
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

LEI r4o 3.109/96 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A FIRMAR CQNVEr4I0 PARA O REPASSE 
DE RECURSOS AO HOSPITAL MLWICIPAL"= 

FERULIO TEDESCO HETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio da Patru 
lha, no uso das atribuições que 
lhe sSo conferidas por Lei= 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciona a seguinte 
t,ei s 

flRTIBO Io •• Ficâ autorizado o Padsr Executivo, a firmar convênio com o 
;lDspital Municipal de Santo Antonio da Patrulha, com vista a 
1 eqi t i m a o repasse da quan t ia de Ríü Es . 15Cí , i )O ( oi. i : o íííi ]. c::en t c e 
cinqüenta reais), oriunda do i-undo Municipal de Saúde., visando 
a construçSío de uma Líase de concreto ar-mado, o cercaínento e 
iíiureta para a instalação da unidade de oxigênio liquido, bem 
ramo a construçSío do prédio que abrigará as instalaçftes do 
1 n í:: i n e r a d o r- de 1 i o h o s p i. t a 1 a r , j u n t o a o I--i o s pita], M u n i. c i a 1 „ 

Pa rág ra f o On i co 
c • n s I ..í b s t a n c i a íi o í;:; 
partes, 

Demais direitos a obrigacSes serSío 
no convênio que será firmado entre as 

ftRTIGO 3o - Eüsta Lei entra em v:i.gor na cata de sua Dublicaç^o., 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patruiiia 

S d P , 0 ° A ' ç 0 R r 0 B N T R E O PORTO E O MAR 

llNETE DO PRl IFEITO HUNICIPAL, 18 DE NOVEMBRO DE 1996 

FERULIO TEDESüU NEiTO 
Prefeito Municipal 

Bgi5tre-se e ComLiniqus-str = 

Bec.de j R d i T . i n i s t r a ç ã o 

•' í 
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